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DECRETO Nº 5.775, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“ACERCA DE REAJUSTES DE TAXAS 

ORIUNDAS DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA”. 

   PROFESSOR GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, 

Prefeito Municipal de Aguaí (SP), no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município;  

DECRETA 

   Art. 1º.  As taxas oriundas relacionadas a serviços de 

Engenharia  ficam reajustadas de acordo com índice oficial anual utilizado 

para o IPTU, Coleta de Lixo e Taxas de Licença de Funcionamento.  

 

   Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 30 de Dezembro de 2025, 136º 

Ano de Fundação e  80º Ano  de Emancipação Política do Município. 

 

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrada na Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de 

Aguaí, aos Trinta  Dias do Mês de Dezembro do Ano Dois Mil e Vinte e 

Cinco. 
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